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PROTOCOUSTA

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do Município, através da Secretaria
competente, que viabilize o plantio de Pinheiro-do-Paraná
"Araucária angustifólia -, em todos os parques e praças públicas de
Campo Mourão,em conformidade com a Lei n.o 1302,de 5 de junho de 2000.

P. deferimento.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de julho de 2002.
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LEI N° 1302

De 5 de junho de 2000
PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNldplO N" 539/2000

DE 119/06/2000 Torna obrigatório o plantio de Pinheiro-do-Paraná.Araucaria angustifoliaD em todos os parques e praças
públicas do Município de Campo Mourão.

....-

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Torna obrigatório o plantio de Pinheiro-do-Paraná -.Araucaria angustifoliaD, pelo Poder Executivo Municipal, em todos os parques e
) praçaspúblicasdo Municípiode CampoMourão.

§ 1° Paracada1.000m2 (milmetrosquadrados)de áreade parque
será plantada uma unidade da .Araucaria angustifoliaDe em cada praça será
plantada uma unidade da árvore símbolo do Estado do Paraná.

§ r A Secretaria de Infra-Estrutura e Meio Ambiente do Município
ficará responsável pelo plantio e posterior preservaçao de cada árvore plantada.

J

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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Roberto Pedro Ribeiro
Procurador-Geral

,.
Ademi, Moro Ribas

Secretário da Infra-Éstruturae Meio Ambiente
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